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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Magé. 

GRERJ Nº 91739603678-61 

URGENTE 

 

 

 

 PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA., empresa privada inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.711.787/0001-53; ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA., 

empresa privada inscrita no CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, e REFRIGERANTES PAKERA LTDA., 

empresa privada inscrita no CNPJ sob o nº 28.931.863/0001-00, todas com sede na Praça 

Montese, nº 150, Pau Grande, Magé - RJ, CEP.: 25.933-195 e EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS 

SANT’ANNA LTDA., empresa privada inscrita no CNPJ sob o nº. 04.574.135/0001 -11, com sede 

na Rua Antônio Ribeiro Seabra, nº 302, Pau Grande, Magé – RJ, CEP.: 25.933-275, em conjunto 

“GRUPO PAKERA”, vêm, por seus advogados abaixo assinados, com arrimo no art. 6º, 12 e nos art. 

300 e seguintes do CPC, apresentar a V. Exa. a presente TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR EM 

CARÁTER ANTECEDENTE PREPARATÓRIA DE PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL pelos 

fundamentos a seguir expostos:  
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REUNIÃO OBRIGATÓRIA 

 

1. Primeiramente, impõe destacar que as Requerentes são sociedades inteiramente 

coligadas, constituídas para desenvolver a mesma atividade (fabricação, venda e distribuição de 

bebidas), possuindo identidade de sócios com subordinação ao mesmo centro de controle para 

atuar de forma conjunta no mercado, com coincidência de fornecedores, operadores financeiros 

e credores, inclusive com obrigações solidárias entre si.  

 

2.  Além disso, as Requerentes compartilham, ainda, toda a estrutura administrativa 

e operacional, assim como a gestão das receitas e despesas do grupo, e respondem sempre à 

mesma liderança e centro de comando, sendo certo, outrossim, que comungam das mesmas 

razões de fato e de direito para pleitear o presente pedido, preparatório de recuperação judicial, 

pelo que absolutamente necessária se afigura a reunião das mesmas no polo ativo da demanda, 

tanto processual quanto substancialmente, na forma dos artigos 69-G e 69-J da Lei 11.101/05. 

 

PANORAMA GERAL DA ATUAL SITUAÇÃO DO GRUPO PAKERA  

 

3. Em 08/09/2016, o Grupo Pakera, formado por relevantíssimas empresas do ramo 

de refrigerantes e água mineral, ajuizou pedido de recuperação judicial, o qual foi distribuído a 

este MM. Juízo e autuado sob o nº 0009466-67.2016.8.19.0029, considerando ter sido esta a 

medida necessária àquele tempo para a superação das dificuldades financeiras enfrentadas pelas 

Requerentes em razão, especialmente, da sucessão de crises político-econômicas, que, desde 

2015, atingiram diretamente o setor.  

 

4. Para girar a operação em questão, o Grupo Pakera, conhecido por suas 

renomadas marcas como TOBI, PAKERA e DA MONTANHA, demanda aproximadamente 400 

(quatrocentos) funcionários diretos e inúmeros colaboradores indiretos, figurando como um dos 

principais geradores privados de emprego neste Município de Magé. 
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5. Diante da necessária preservação das empresas, dos empregos e de sua relevante 

função social, o processamento da recuperação judicial em questão foi deferido em 25/11/2016 

(cf. fls. 824/826 daqueles autos) e, após regular e bem sucedido andamento, o Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo Pakera foi aprovado por significativa maioria em 22/11/2018, 

tendo sido homologado por este MM. Juízo em 11/07/2019, com a concessão de sua recuperação 

(cf. fls. 6579/6593 daqueles autos).  

 

6. Como se pôde acompanhar pela 1ª Recuperação Judicial, o Grupo Pakera logrou 

com o processo coletivo viabilizar significativo progresso em sua reestruturação financeira. No 

entanto, como de amplo e notório conhecimento, o cenário sócio-econômico e as premissas 

básicas sobre as quais o Plano de Recuperação Judicial foi elaborado foram completamente 

alterados diante da superveniente crise emergencial sanitária mundial de gravíssimas e inauditas 

proporções decorrente da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), que demandaram 

rigorosas medidas de isolamento impostas pelo Estado, em todas as suas esferas e inclusive por 

este Município para contenção do contágio do vírus, instaurando-se o estado de calamidade 

pública, que perdurou por mais de ano.  

 

7. As graves consequências da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) foram 

rapidamente sentidas e constatadas, na medida em que impactou severamente diversos setores 

da economia, com forte reflexo nas atividades voltadas ao consumo da população e, 

especialmente, o ramo de serviços, bares, restaurantes e afins, para onde escoa parte 

preponderante da produção do Grupo Pakera, causando uma recessão sem precedentes na 

economia do país em geral e nas receitas das peticionárias em particular, que ficaram 

praticamente mais de ano com vendas pífias. 

 

8. Com efeito, o faturamento do Grupo Pakera sofreu uma abrupta e inesperada 

queda, tendo em vista que a demanda por seus produtos - em grande parte refrigerantes - caiu 
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drasticamente, já que os consumidores (intermediários e finais), como restaurantes, bares e, em 

sua maioria, o público da “Classe C”, tiveram uma relevante e drástica diminuição de suas 

atividades e da própria capacidade de consumo 

 

9. Ademais, diversos foram os indiretos efeitos econômicos da pandemia, como, por 

exemplo, o impacto na cadeia de produção em razão das restrições mundiais com a diminuição 

da produção de matérias-primas, aumento dos fretes internacionais e pressão de custos de 

insumos para as indústrias.  

 

10. É de se lembrar que os principais insumos do Grupo Pakera, quais sejam, as 

resinas plásticas PET, o açúcar e os xaropes, são dolarizadas e seguem preços internacionais, que, 

com efeito, aumentaram exponencialmente na pandemia e, neste ano, sofreram novo abrupto 

impacto, assim como o câmbio do dólar no Brasil, com o consequente aumento de custo dos 

principais insumos do Grupo Pakera, em percentuais que chegaram a superar 100% se 

comparados aos níveis pré-pandemia. 

 

11. Outrossim, impossível ignorar o retorno da inflação no Brasil, que, para o Grupo 

Pakera, tem um duplo efeito negativo: de um lado, aumenta os seus custos de produção, e, de 

outro, corrói o poder de compra da classe média-baixa - público consumidor de seus produtos -, 

fazendo diminuir as vendas, em um círculo vicioso perverso. 

 

12. Outro relevantíssimo fator impactante no fluxo das empresas advém da influência 

do atual cenário econômico do país diretamente no setor financeiro, que, receoso com as suas 

expectativas econômicas do Brasil a curto prazo, enxugou radicalmente o crédito no passado 

recente, não tendo renovado boa parte das linhas que estavam disponibilizadas em favor das 

Requerentes, o que acabou por tornar ainda mais severos os efeitos da recessão sobre seu 

negócio e a necessidade de preservar seu capital de giro próprio. 
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13. As poucas linhas que vieram sendo renovadas, por sua vez, as foram mediante 

elevado aumento das taxas de juros e, de maneira draconiana, das condições gerais contratadas.  

 

14. Em decorrência de tais fatos (inflação, aumento das matérias-primas, queda nas 

vendas, total restrição de crédito), em que pese o caráter economicamente rentável da operação 

em um ambiente de negócios minimamente normalizado, instalou-se um novo quadro de 

instabilidade no fluxo financeiro das Requerentes, gerando um acúmulo de dívidas frente a seus 

credores em geral, que, por sua vez, apesar das sucessivas tentativas de reorganizar direta e 

administrativamente a programação de seus pagamentos, vêm se mostrando insensíveis ao 

quadro de dificuldades gerado não por uma ação das empresas, mas sim por uma nefasta 

combinação de circunstâncias mercadológicas, que vêm minando sua capacidade de 

solucionarem, sozinhas, o impasse em que agora se encontram. 

 

15. É igualmente fato, entretanto, que a posição de destaque das Requerentes, com 

a força de seu nome e de suas marcas e correspondente marketshare consolidado por canais 

estratégicos de seu mercado e localização privilegiada, a qualificação de seus serviços e o know-

how acumulado, combinados com a consolidada base de relacionamento com relevantes 

parceiros comerciais, além de outras diversas vantagens, conferem-lhe notável singularidade em 

seu segmento, o que, uma vez reequilibrado no plano financeiro, nos dá a certeza da viabilidade 

do projeto de recuperação que ora se inicia. 

 

TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR CÍVEL E NECESSÁRIA 

Fumus Boni Iuris e Risco ao Resultado Útil da Nova RJ  

 

I. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES  

 

16. Em razão do iminente risco de ser instalado o caos na gestão financeira do Grupo 

Pakera pelos motivos acima detidamente expostos, não restou outra alternativa senão a pronta 
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apresentação do presente pedido de tutela cautelar, na estrita forma do art. 6º, §12, da Lei 

11.101/05 e do art. 300 do CPC, visando antecipar os efeitos integrais do deferimento do 

processamento da recuperação e preservar as atividades do Grupo Pakera, como o stay period.  

 

17. Como se sabe, a determinação de suspensão das ações tem como objetivo 

precípuo suspender as medidas que põem em risco a atividade da empresa de modo a dar tempo 

à tramitação inicial do procedimento com vias à homologação e segura implementação do plano 

de recuperação e correspondentes meios adequados à reestruturação do negócio e composição 

de suas obrigações par e passo à necessária e desejada preservação da empresa e sua função 

social, na esteira do que estabelece, inclusive, a regra principiológica do artigo 47 da Lei 

11.101/05.  

 

18. A concessão da tutela cautelar mostra-se imprescindível à presente hipótese a 

fim de proteger, principalmente, o seu fluxo de caixa e seus ativos, como, por exemplo e em 

especial, a sua fábrica1, atualmente objeto de arresto pelo d. Juízo do Trabalho “a fim de 

garantir a integralidade ou parte da execução do presente REEF”, de altíssimo valor integral, o 

que causa inquestionável instabilidade à operação, considerando se tratar, à toda evidência, de 

imóvel essencial às atividades empresariais, cuja perda tem o potencial de paralisar as empresas 

Requerentes.  

 

19. Há de se destacar que, para o referido REEF junto à d. Justiça Trabalhista, mesmo 

com a oferta de vários bens pelas Requerentes, que totalizam o valor aproximado de R$ 120 

milhões, um dos credores não satisfeito pugnou pela penhora da fábrica (bem essencial às 

atividades empresariais), além da penhora também das marcas e do próprio prédio principal de 

toda a operação (cf. DOC. 12). 

 

 
1 Imóvel situado na Rua Jacamar nº 4, pau Grande, Magá – RJ, Matrícula 20.410, de propriedade da ora Requerente 
Refrigerantes Pakera LTDA.-ME. – Decisão proferida pelo Juízo Gestor de Centralização Junto a CAEX neste ano.  
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20. Como destacado pelo Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva no julgado do Conflito 

de Competência nº 168.000 – AL2, a pausa na perseguição individual dos créditos é fundamental 

para que se abra um espaço de negociação entre o devedor e seus credores, evitando que, diante 

da notícia do pedido de recuperação, estabeleça-se uma verdadeira corrida entre os credores, 

cada qual tentando receber o máximo possível de seu crédito, com o consequente perecimento 

dos ativos operacionais da empresa. 

 

21. E mais. Nas palavras do Ministro, a suspensão das execuções e dos atos 

expropriatórios “é medida com nítido caráter acautelatório, buscando assegurar a elaboração 

e aprovação do plano de recuperação judicial pelos credores ou, ainda, a paridade nas 

hipóteses em que o plano não alcance aprovação e seja decretada a quebra”. 

 

22. A doutrina destaca a imprescindibilidade da medida para as negociações em curso 

a fim de garantir o ambiente necessário ao saneamento das dívidas e recomposição do negócio: 

 

“Essa consequência decorrente da admissão inicial de seu pedido permite-lhe 
lidar de forma mais aliviada com o estado de crise econômico-financeira em que 
se vê inserido, pois estará, ainda que temporariamente, livre de novas penhoras 
e do fantasma da falência. Nenhuma ação dos credores sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial poderá tramitar, como regra de princípio, estando o curso das 
já propostas suspenso e obstados novos ajuizamentos. Terá o devedor um 
período de tranqüilidade no qual buscará recompor sua atividade e recuperar 
sua empresa”3.  
 
“A suspensão pelo prazo de 180 dias objetiva dar algum fôlego ao devedor para 
negociar com os seus credores e elaborar o plano de recuperação, sem que seu 
patrimônio seja agredido pelas ações e execuções que estavam em curso contra 
ele”4. 

 

 
2 STJ, CC 168.000/AL, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 11/12/2019, DJE 16/12/2019. 
3 CAMPINHO, Sérgio. Falência e recuperação de empresa: O regime da insolvência empresarial / Sérgio Campinho. -- 
4ª Ed. Revista e atualizada – Rio de Janeiro: Renovar, 2009. Pág. 143.  
4 SCALZILLI, João Pedro. Recuperação de empresas e falência: teoria e prática na Lei 11.101/2005 / João Pedro Scalzilli, 
Luis Felipe Spinelli, Rodrigo Tellechea. – 3.ed.rev., atual. E ampl. – São Paulo: Almedina, 2018. Pág. 407. 
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23. Com efeito, o prosseguimento das medidas de execução de forma dispersa e 

individual pelos credores tem por nefasto efeito o esvaziamento do presente processo de 

recuperação judicial que se requer iniciar, além da inviabilização do projeto de solução 

organizada e coletiva, que, nestes autos, permitirá tanto a preservação das empresas 

Requerentes quanto o pagamento de sua coletividade credora, objetivo maior da lei erigido nas 

letras de seu artigo 47. 

 

24. Portanto, faz-se necessária a intervenção acautelatória deste MM. Juízo a fim de 

evitar o avanço das ordens de execução pretendidas em face das Requerentes por dívidas que 

não serão mais exigíveis, de modo a viabilizar o ambiente seguro à organização da empresa e dos 

documentos necessários ao início do novo projeto de recuperação judicial. 

 

II. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS  

 

25. Sabe-se que, por força do artigo 49 da Lei 11.101/05, todo e qualquer débito 

existente na data do pedido da recuperação é obrigatoriamente submetido a esta via judicial de 

pagamento, suspendendo qualquer meio de cobrança direta, vedando-se, desta feita, quaisquer 

outras formas de pagamento que não junto ao presente feito, na forma do plano a ser 

regularmente homologado, sob pena, inclusive, de configuração de crime previsto no artigo 172 

da lei acima mencionada. 

 

26. Sucede que, considerando os altos débitos atualmente em aberto junto à 

concessionária ENEL e à empresa IBS, que comercializa energia, (cf. DOC. 11) , há iminente risco 

de ordem de corte de serviço essencial – luz -, o que, por óbvio, comprometerá por completo 

todas as operações aqui pretendidas proteger, trazendo prejuízos financeiros irreparáveis para 

o Grupo Pakera e o grave risco de abrupto comprometimento do atendimento da cadeia de 

consumo, em total descompasso com o instituto da recuperação e com o projeto de 

reestruturação financeira em curso, sendo imprescindível o deferimento desta tutela cautelar a 
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fim de impedir as suspensão de tais fornecimentos por conta das citadas dívidas e preservar a 

atividade das Requerentes e correspondente efetividade do presente processo que se inicia, bem 

como preservar a paridade de tratamento em relação aos credores concursais a ele direta e 

legalmente submetidos. 

DA VIABILIDADE ECONÔMICO-OPERACIONAL 

 

27. Do que visto acima é fácil perceber que, aliado à posição de referência já 

consolidada em seu mercado e à força de sua marca, com as correspondentes vantagens 

comerciais daí advindas, as Requerentes já contam com um significativo marketshare e uma 

rede consolidada de clientes, tudo destacando-as em seu setor, além da fidelidade de seus cerca 

de mais de 400 (quatrocentos) colaboradores diretos e, ainda, o fato de já vir colocando em 

prática um relevante processo de reestruturação para enxugamento de seus custos fixos e 

adequação de suas estratégias aos atuais desafios de seu mercado, o que induvidosamente 

possibilita, uma vez ultrapassado o cenário de crise, vislumbrar um futuro próspero a médio e 

longo prazos ao grupo, neste ramo desde 1984:  

 

 

28. Tem-se, portanto, que, tão logo superadas as instabilidades econômicas e 

reacomodado o mercado, as características das Requerentes as posicionam de forma 

absolutamente favorável em seu segmento, de modo a assegurar-lhe as melhores perspectivas 

para seus negócios com vias a recuperar e ampliar o patamar em que estava antes da crise, não 

sendo demais frisar que a operação jamais deixou de se mostrar operacionalmente rentável, mas 

sim fragilizou-se financeiramente por conta e culpa sobretudo pelos impactos da crise econômica 

do país e da pandemia até hoje ainda não totalmente superados, além da rigidez das fontes 
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habituais de crédito e financiamento, quadro este que não pode e não deve perdurar 

indefinidamente. 

 

29. Frise-se, mais uma vez, que a reestruturação e preservação do viés de expansão 

da produção das Requerentes somente se fará possível através da utilização dos mecanismos e 

da segurança jurídica oferecidos pelo procedimento de recuperação judicial trazido pela atual Lei 

de Recuperação de Empresas, estando certo o Grupo Pakera de que, assegurada a normalidade 

de suas operações, terá plenas condições de arcar com as despesas novas de seu dia-a-dia e 

oferecer a seus credores a melhor forma de compor as dívidas velhas. 

 

REQUISITOS LEGAIS  

 

30. Cumpre afirmar que o Grupo Pakera preenche os requisitos formais e objetivos 

postos pela Lei 11.101/05, atendendo a contento o que requer o art. 48 do referido diploma 

legal, declarando nesta oportunidade: 

 

a) que exercem regularmente suas atividades há mais de dois anos; 
b) não serem falidas; 
c) que, há mais de 05 (cinco) anos, tiveram a concessão de sua recuperação 
judicial;  
d) não terem estas, seus administradores ou controladores, sido condenados 
por crimes previstos na referida Lei.  

 

31. Cabe anotar que, relativamente ao item (c) acima, como exposto, em 08/09/2016, 

o Grupo Pakera distribuiu e teve deferido o seu pedido de Recuperação Judicial, o qual foi 

autuado sob o nº 0009466-67.2016.8.19.0029. 

 

32. Ato contínuo, em 11/07/2019, portanto, a exatos 05 (cinco) anos, este d. Juízo 

homologou e concedeu a Recuperação Judicial diante da aprovação dos Planos de Recuperação 

Judicial em Assembleia Geral de Credores.  
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33. Em 09/12/2023, considerando que, “nos termos dos artigos 61 e 63 da Lei nº 

11.101/2005, em razão do indubitável transcurso do biênio legal de fiscalização judicial, bem 

como o avanço do cumprimento do plano de recuperação, conforme laudo de verificação 

acostado pela AJ às fls. 17.261/17.270”, a recuperação judicial do Grupo Pakera foi encerrada 

(cf. fls. 22967/22971 daqueles autos).  

 

34. Nesse sentido, não restam dúvidas quanto à legitimidade das Requerentes para o 

ajuizamento da presente demanda antecedente, senão vejamos a bem lançada r. decisão 

proferida pelo i. Juiz de Direito Fernando Cesar Ferreira Viana, há tempos titular da 7ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital, quando da análise, em 02/02/2023, do pedido de Tutela 

Cautelar em Caráter Antecedente apresentada pelo Grupo OI, empresas então em situação 

similar à das ora Requerentes:  

 

“O que se exige do devedor é o regular exercício de suas atividades há mais de 
dois anos, e que não tenha, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial. A concessão da RJ do Grupo Oi ocorreu, como dito, em 
05/02/2018, em procedimento ainda sem trânsito em julgado, sendo induvidoso 
que a provável distribuição da nova recuperação judicial somente ocorra quando 
já transcorridos mais do que 5 (cinco) anos desde a mencionada decisão de 
concessão. 
 
Vale ressaltar que o pedido formulado pelas requerentes pretende a produção dos 
seus efeitos a partir de 05/02/2023, data em que, findo o prazo de cinco anos, 
configurar-se-ão os requisitos legais para o deferimento do processamento da 
segunda recuperação judicial, não havendo óbice, pois, para a antecipação 
postulada. 
 
Ademais, como se não bastasse a literalidade da lei, eventual interpretação 
contrária fulcrada na falta de especificidade dos termos do quinquênio legal, já 
estaria de plano fulminada pela imperiosidade de se adotar a interpretação mais 
favorável à empresa, em prestígio ao princípio maior insculpido em lei, que é o 
da mantença da atividade empresarial, razão pela qual torna-se cabível ao Grupo 
Oi formular pedido de tutela antecedente preparatório de novo processo de 
recuperação judicial, desde que os efeitos operem a partir de 05/02/2023. 
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Com efeito, dentro da análise perfunctória que demanda o presente pedido e, 
levando em conta que as mesmas requerentes anteriormente demonstraram 
todos os requisitos autorizativos para concessão do deferimento do pedido de 
recuperação judicial, considero que há evidente probabilidade do direito 
pretendido, o que autoriza a antecipação dos efeitos do deferimento do pedido 
de processamento, com base no § 12 do art. 6º da Lei 11.101/2005”5. 
 

(Grifamos) 
 

35. A doutrina, como não poderia deixar de ser, ao se aprofundar sobre o específico 

tema em comento, é categórica quanto ao marco inicial para a contagem do prazo de 05 (cinco) 

anos aludido pelo dispositivo legal em comento, considerando este a data da concessão da 

recuperação judicial, independentemente do trânsito em julgado da r. decisão de encerramento 

do processo, vejamos:  

 

“[...] O pedido de recuperação judicial da empresa não é possível quando, há menos 
de cinco anos, o empresário ou sociedade empresária tenha obtido concessão de 
recuperação judicial; esse período sobe para oito anos se a recuperação judicial 
tiver por base o plano especial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(artigos 70 a 72 da lei 11.101/05). O prazo conta-se da concessão de recuperação 
judicial, ou seja, não do aforamento do pedido (artigo 51), nem do deferimento 
do seu processamento (artigo 52) ou da sentença que decreta o encerramento da 
recuperação judicial (artigo 63). Em fato, o legislador fala em obtenção da 
concessão (... não ter [...] obtido concessão de recuperação judicial...); assim, o 
prazo deverá ser contado da decisão concessiva da recuperação judicial (artigo 
58). Mesmo que tenha havido interposição de agravo contra a decisão concessiva 
(artigo 59, § 2o), o prazo será contado do deferimento; o recurso, posteriormente 
desprovido, não pode prejudicar o empresário ou sociedade empresária, 
lembrando-se que, sendo provido o agravo, haveria indeferimento da recuperação 
judicial e, consequentemente, decretação da falência do devedor. Essa posição é 
reforçada pelo artigo 61 que, ao fixar em dois anos o prazo no qual o devedor se 
manterá em recuperação judicial, toma como dies a quo para a sua contagem a 
concessão da recuperação judicial; também aqui não haveria razão para estender 

 
5 Decisão de ID 44532251 proferida nos autos do processo nº 0809863-36.2023.8.19.0001 pelo d. Juízo da 7ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro em 02/02/2023 
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esse período em função da interposição de agravo e, eventualmente, de outros 
recursos (agravo regimental, recurso especial e/ou recurso extraordinário)”6 
 
“2.5. Não ter obtido o mesmo benefício há menos de cinco anos 
Para que o devedor possa se valer da recuperação judicial, não poderá ter se 
beneficiado com a concessão de outra recuperação judicial há menos de cinco anos 
- seja pelo regime geral ou pelo especial para microempresas e empresas de 
pequeno porte (LREF, art. 48, II e III). 
 
O marco temporal inicial para o computo do prazo é a data da concessão da 
recuperação judicial (correspondente ao dia da publicação da decisão que 
homologa o plano aprovado pelos credores e concede a recuperação judicial). 
Importante destacar: não se trata da data do deferimento do processamento da 
recuperação judicial, tampouco da distribuição da ação, do encerramento da fase 
judicial de acompanhamento da execução do plano aprovado ou do completo 
cumprimento do plano. 
 
Deve-se ter em conta, também, que essa restrição temporal independe de os planos 
anteriores terem sido cumpridos em sua integralidade ou não”7.    
 

(Grifamos) 
 

36. Por fim, as Requerentes instruem o seu pedido com os documentos previstos no 

art. 488 da Lei 11.101/05 e, ainda, a despeito de não ser este o momento para tanto, parte 

relevante da documentação do art. 51 do referido diploma legal, indicativa do preenchimento 

dos requisitos legais para futura Recuperação Judicial a fim de permitir o imediato deferimento 

desta tutela de urgência. 

 

INTIMAÇÕES ELETRÔNICAS 

 
6 Mamede, Gladston. Falência e recuperação de empresas / Gladston Mamede. - 13ª ed. - Barueri [SP]: Atlas, 2022. 

 
7 Scalzilli, João Pedro. Recuperação de empresas e falência : teoria e prática na Lei 11.101/2005 / João Pedro Scalzilli, 
Luis Felipe Spinelli, Rodrigo Tellechea. -- 3. ed. rev., atual. e ampl. -- São Paulo: Almedina, 2018. Prág. 351/352 

 
8 “Nesses casos, os documentos que devem ser juntados quando do pedido da tutela antecipada antecedente são 
apenas aqueles exigidos pelo art. 48. Os demais documentos previstos no art. 51 deverão ser juntados por ocasião 
da emenda à petição inicial” (Costa, Daniel Carnio. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência: lei 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005. / Daniel Cárnio Costa, Alexandre Nasser de Melo. 3. ed. rev. atual. / Curitiba: 
Juruá, 2022. Pág. 111) 

Num. 130599217 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: CECILIA ALMEIDA COSTA BRAGA - 12/07/2024 12:16:10
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071212161020200000124210089
Número do documento: 24071212161020200000124210089



 
 
 
 

 

 

 

 

37. Por fim, requer-se a V. Exa. sejam todas as comunicações processuais expedidas 

aos Drs. YAMBA SOUZA LANNA, JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ e CECILIA A. COSTA 

BRAGA, inscritos na OAB/RJ sob o nº 93.039, nº 149.932 e nº 217.683, com escritório na Av. 

Almirante Barroso, nº 52, 25º Andar, Rio de Janeiro – RJ, na forma da lei, sob pena de nulidade.  

 

DOS PEDIDOS 

 

38. À vista do exposto, respeitosamente, preenchidos os requisitos do art. 48 da Lei 

11.101/05, bem como do art. 300 do CPC, notadamente a probabilidade do direito e o risco ao 

resultado último da Recuperação Judicial que ora se prepara, o Grupo Pakera requer a este d. 

Juízo a concessão da tutela de urgência cautelar em caráter antecedente preparatória de 

processo de recuperação judicial, com arrimo no art. 6º, §12, da Lei 11.101/05, para que, em 

caráter liminar, seja determina:  

 

(i) a suspensão de todas as ações e execuções movidas em face das Requerentes 
pelos credores abrangidos por este procedimento;  

 
(ii) a intimação da concessionária ENEL9  (CNPJ nº 33.050.071/0001-58) e da 
empresa IBS Energy10  (CNPJº 04.462.976/0001-37), que comercializa energia, 
para se absterem de efetuar qualquer interrupção no fornecimento dos 
produtos/serviços essenciais por conta de débitos decorrentes de fatos 
geradores anteriores à distribuição do presente pedido ou efetuarem cobrança 
destes, sob pena de multa diária a ser fixada por este d. Juízo;  

 
(iii) A intimação com urgência do i. Ministério Público acerca da presente e  
 
(iv) A concessão do prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentação do pedido 
de recuperação judicial, devidamente instruído na forma do art. 51 da Lei 
11.101/05. 

 
9  Av. Oscar Niemeyer, nº 2000, Bloco 01, Sala 701, Santo Cristo, Rio de Janeiro – RJ, CEP.: 20.220-297 (e-mail 
fiscpro@enel.com)  
10 Rua Br do Triunfo, nº 612, 9º Andar, 906, Brooklin Paulista, São Paulo – SP, CEP.: 04.602-002 (e-mail fiscal@ibs-
energy.com.br)  
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39. Requer-se seja concedida à r. decisão força de ofício para que produza seus 

imediatos e regulares efeitos, podendo os Patronos das Requerentes notificar os demais 

interessados. 

 

40. Atribui-se à causa o valor ad instar de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2024. 

 

                                                                                                                    

          CECILIA A. COSTA BRAGA                                               YAMBA SOUZA LANNA                                                                                   
                 OAB/RJ 217.683                                                               OAB/RJ 93.039 

 
ANDRÉ CHAME 
OAB/RJ 93.240 
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ÍNDICE - ANEXOS 

 

 

 DOC. 01 – PROCURAÇÃO 

 DOC. 02 – ATOS CONSTITUTIVOS, CERTIDÃO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS, ATAS E 

CARTÃO CNPJ – ART. 51, V, DA LRF 

 DOC. 03 – DECLARAÇÃO DO ART. 48 DA LRF E CERTIDÕES DE DISTRIBUIDORES 

 DOC. 04 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS – ART. 51, II, ALÍNEAS A, B, C, e D, DA LRF 

 DOC. 05 – RELAÇÃO DE EMPREGADOS ATIVOS – ART. 51, IV, DA LRF 

 DOC. 06 – EXTRATOS BANCÁRIOS – ART. 51, VII, DA LRF 

 DOC. 07 – CERTIDÃO DE PROTESTO – ART. 51, VIII, DA LRF 

 DOC. 08 – RELAÇÃO DE AÇÕES - ART. 51, IX, DA LRF 

 DOC. 09 – RELATÓRIO PASSIVO FISCAL – ART. 51, X, DA LRF 

 DOC. 10 – 1ª RECUPERAÇÃO JUDICIAL PAKERA 

 DOC. 11 – CONTAS DE LUZ 

 DOC. 12 – CAEX 

 

*** 
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